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Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 29 de janeiro de 2020.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração 

P O R T A R I A  N.º 430 de 30 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, na competência que 
lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 09.08.2018, 
do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste Poder, 

CONSIDERANDO os termos da informação de folha 05, nos 
autos do procedimento administrativo n.º 2020/002036,

R E S O L V E

CONCEDER à servidora MARIÊDA JOSÉ MANCILHA 
RODRIGUES, Analista Judiciário deste Poder, lotada na 
Coordenadoria de Central de Mandados e Cartas Precatórias, 20 
(vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício 
de 2014, no período de 04.02.2020 a 23.02.2020, com fulcro 
nos artigos 62, da Lei n.º 1.762/86 de 14.11.1986 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 30 de janeiro de 2020.

BRENO FIGUEIREDO CORADO
Secretário-Geral de Administração, em exercício

P O R T A R I A  N.º 431 de 30 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, na competência que 
lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 09.08.2018, 
do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste Poder, 

CONSIDERANDO os termos da informação de folha 05, nos 
autos do procedimento administrativo n.º 2020/002029,

R E S O L V E

CONCEDER à servidora MARLENE SARAIVA DE SOUZA, 
Analista Judiciário deste Poder, lotada na Coordenadoria de Central 
de Mandados e Cartas Precatórias, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referentes ao exercício de 2020, no período de 
06.02.2020 a 20.02.2020, com fulcro nos artigos 62, da Lei n.º 
1.762/86 de 14.11.1986 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado do Amazonas.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 30 de janeiro de 2020.

BRENO FIGUEIREDO CORADO
Secretário-Geral de Administração, em exercício

P O R T A R I A  N.º 432 de 30 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, na competência que 
lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 09.08.2018, 
do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste Poder, 

CONSIDERANDO os termos da informação de folha 05, nos 
autos do procedimento administrativo n.º 2020/002018,

R E S O L V E

CONCEDER à servidora LÚCIA DE FÁTIMA SOUSA DO 
NASCIMENTO, Analista Judiciário deste Poder, lotada na 
Secretaria da 2ª Câmara Criminal, 05 (cinco) dias de férias 
regulamentares, referentes ao exercício de 2019, no período de 
23.03.2020 a 27.03.2020, com fulcro nos artigos 62, da Lei n.º 
1.762/86 de 14.11.1986 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado do Amazonas.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 30 de janeiro de 2020.

BRENO FIGUEIREDO CORADO
Secretário-Geral de Administração, em exercício

P O R T A R I A  N.º 433 de 30 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, na competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 
09.08.2018, do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste 
Poder,

CONSIDERANDO os termos da informação de folha 07, nos 
autos do procedimento administrativo n.º 2020/001933,

R E S O L V E  

DISPENSAR a servidora RAYRA MARIA AZEVEDO DE 
MOURA, Assessor de Juiz de Entrância Final deste Poder, lotada 
na 11ª Vara Criminal da Capital, do comparecimento ao serviço 
no dia 31.01.2020, por haver prestado serviço à Justiça Eleitoral, 
referentes às Eleições de 2018, nos termos do artigo 98, da Lei 
Federal n.º 9.504/97, de 30.09.1997.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 30 de janeiro de 2020.

BRENO FIGUEIREDO CORADO
Secretário-Geral de Administração, em exercício

P O R T A R I A  N.º 434 de 30 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, na competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 
09.08.2018, do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste 
Poder,

CONSIDERANDO os termos da informação de folha 06, nos 
autos do procedimento administrativo n.º 2020/001914,

R E S O L V E

DISPENSAR a servidora ALESSANDRA GONÇALVES 
CORRÊA, Analista Judiciário deste Poder, lotada na Assessoria 
Administrativa da Secretaria-Geral de Administração, do 
comparecimento ao serviço no dia 28.01.2020, por haver prestado 
serviço à Justiça Eleitoral, referente às Eleições de 2017, nos 
termos do artigo 98, da Lei Federal n.º 9.504/97, de 30.09.1997.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.


